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Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n" 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

iFolha: i

Rubrica: i
I '
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Processo Administrativo n° 00011/2025

Dispensa de Licitação n° 008/2025 '

Fundamentação: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E MATERIAIS
DE APOIO LEGISLATIVO, INCLUINDO MICROFONES,
CAMPAINHA E PRISMAS DE MESA, DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIFÍAS-,

MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

»

Objeto:

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRi^SContratante:
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Folha: ■ r>/
Rubrica:

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n” 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

I

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMADA - DFD

1. Identificação da Unidade Requisitante

Nos termos do art. 7° da lei n° 14.133/2021, conforme as normas que dispõe sobre' a estrutura
organizacional da Câmara Municipal conjugado com as atribuições do Presidente definidas
na Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, compete ao Presidente da Câmara promover

dirigir os trabalhos parlamentares e zelas pela gestão e o funcionamento das unidades

administrativas do Poder Legislativo, devendo para tanto formalizar as ; demandas

necessárias para atender os Vereadores, Mesa Diretora e o Corpo Técnico no sentido de
garantir maior segurança jurídica nos atos praticados.

Desta forma a unidade requisitante é a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fortaleza dos
Nogueiras na pessoa do seu Presidente Edimar Dias da Silva.

2. Introdução

O processo de contratação direta nos termos do inciso I do art. 72 da lei n° 14.133/2021,

deverá ser instruído com o Documento de Formalização de Demanda (DFD), que é o
documento em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.

O planejamento da contratação terá início com a elaboração do Documento de Oficialização

da Demanda (DFD). Este documento está sendo elaborado para colocar em práitica a
execução do planejamento orçamentário e financeiro da Câmara Municipal de Fortaleza dos
Nogueiras, no exercício financeiro de 2025.

O amparo legal a ser utilizado no processamento da dispensa de licitação será a Lei n°
14.133/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos, especificam ente o
inciso II do art. 74 da lei n° 14.133/2021.

3. Objeto

Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de apoio legislativo, incluindo microfones,
campainha e prismas de mesa, destinados á Câmara Municipal de Fortaleza dosjNogueiras-
MA, conforme especificações e quantidades detalhadas no termo de referência.

4. Justificativa
I

A presente contratação se justifica pela necessidade de modernização e|aprimoramento da,
infraestrutura da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA, vsando otimizar os
trabalhos legislativos e administrativos. i

A aquisição de microfones se faz necessária para garantir a adecuada captação e

transmissão do som durante as sessões plenárias, audiências públicas ,e demais ejijentos,
realizados no âmbito da Câmara. Os equipamentos existentes podem estar obsoletos, em
quantidade insuficiente ou com qualidade de áudio comprometida, ó que dificulta a
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Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n" 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

I

Folha: '

Rubrica:

compreensão dos debates e a eiaboração dos registros oficiais (tais como atas e gravações).
A melhoria na qualidade do áudio é fundamental para a transparência das atividades
legislativas e para a participação efetiva dos vereadores e do público presente.

A campainha de mesa destina-se a auxiliar na organização e no controle do tempo durante
as sessões, indicando o início e o encerramento das votações ou outros, momentos
relevantes. Este item contribui para a eficiência dos trabalhos, permitindo que os vereadores
e 0 presidente da Mesa Diretora conduzam as atividades de forma mais organizada e (Jentro
dos prazos estabelecidos.

Os prismas de mesa são indispensáveis para a identificação dos vereadores e demais

participantes das sessões, facilitando a localização e a comunicação entre os presentes.
Além disso, os prismas contribuem para a organização visual do espaço, conferindo um
aspecto mais formal e adequado ao ambiente legislativo. A aquisição de novos prismas ou

a substituição dos existentes se justifica pela necessidade de padronização, atualização ou
aumento da quantidade disponível.

Em suma, a presente contratação visa fornecer os recursos materiais necessários para o
bom funcionamento da Câmara Municipal, o aprimoramento da qualidade dos seirviços
prestados á população e o fortalecimento do processo democrático no âmbito do município
de Fortaleza dos Nogueiras-MA.

Portanto, a aquisição dos materiais acima indicados no caso em tela se enquadra na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme previsto no inciso II do art. 75 da Lei n°

14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor.

5. Quantidade Estimada

Com base em um estudo preliminar de consumo e considerando as necessidades da Câmara

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras para o período de 12 meses, estima-se a aquisição da’
seguinte quantidade de material:

I

\

UNDQTDitem Descrição
UND1001 Microfone Gooseneck com fio ksr -Pro 82.

UND01Campainha de mesa em metal.02

UND10Prisma de mesa em madeira envernizada com placa de aço.03
I

I

I

6. Prazo de Vigência

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar da data de sua assi latur s.

7. Encerramento
I

Diante do exposto, solicita-se que sejam tomadas as providências nécessáias jpara a
aquisição dos equipamentos de áudio e materiais de apoio legislativo, incluindo micro bnes,
campainha e prismas de mesa, em conformidade com a legislação vigente. i
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Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n“ 07.369.838/0001-04
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Folha:

Rubrica:
I

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 06 de março de 2025.

Í.4
Hellen Vitoria Amorím Sousa

Tesoureira

fíi I

Portaria 002/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo N° 00008/2025.

Base Normativa: Lei 14.133/2021

O presente Termo de Referência foi elaborado objetivando consignar de forma

detalhada a descrição do objeto a ser adquirido, das suas características, das

informações a serem prestadas e dos controles a serem adotados.

DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Do objeto:

Aquisição de equipamentos de áudio ê materiais de apoio legislativo, incluõndo

microfones, campainha e prismas de mesa, destinados à Câmara Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme especificações e quantidades detalhadas
neste termo de referência.

1

1.1.

Da especificação dos itens:1.2.

UNDQTDDescriçãoitem

UND10Microfone Gooseneck com fio ksr -Pro 82.01

UND01Campainha de mesa em metal.02

UND10Prisma de mesa em madeira envernízada com placa de aço.03

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE PRORROGÀÇÃOH1

O início da vigência da presente contratação está previsto para ser2.1.

imediatamente.

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da

assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.13á, de

2021. ;
' ' !

2.3. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, ,pela àutoriclade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos péira a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, p^ ra o ,

cumprimento dos seguintes requisitos: ;

2.3.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução deste con :rato,

informações de que os fornecimentos tenham sido realizados regularmente;

2.3.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a j Secretaria desta
Câmara mantém interesse na realização do fornecimento; |

2.3.3. Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse

prorrogação;

com
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2.3.4. Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.

'■~5

3 DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3,1, A presente contratação se justifica pela necessidade de modernizaçiio e

aprimoramento da infraestrutura da Câmara Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras-MA, visando otimizar os trabalhos legislativos e administrativos.

3,2. A aquisição de microfones se faz necessária para garantir a adequada
captação e transmissão do som durante as sessões plenárias, audiências

públicas e demais eventos realizados no âmbito da Câmara. Os equipameintos

existentes podem estar obsoletos, em quantidade insuficiente ou com

qualidade de áudio comprometida, o que dificulta a compreensão dos debates
e a elaboração dos registros oficiais (tais como atas e gravações). A mellioria
na qualidade do áudio é fundamental para a transparência das atividades

legislativas e para a participação efetiva dos vereadores e do público presente.

3.3. A campainha de mesa destina-se a auxiliar na organização e no controle do

tempo durante as sessões, indicando o início e o encerramento das votações
ou outros momentos relevantes. Este item contribui para a eficiência dos
trabalhos, permitindo que os vereadores e o presidente da Mesa Diretora

conduzam as atividades de forma mais organizada e dentro dos prazos
estabelecidos.

3.4. Os prismas de mesa são indispensáveis para a identificação dos vereadores e '

demais participantes das sessões, facilitando a localização e a comunicação

entre os presentes. Além disso, os prismas contribuem para a organização

visual do espaço, conferindo um aspecto mais formal e adequado ao ambiente

legislativo. A aquisição de novos prismas ou a substituição dos existentes se

justifica pela necessidade de padronização, atualização ou aumento da

quantidade disponível.
3.5. Em suma, a presente contratação visa fornecer os recursos materiais

necessários para o bom funcionamento da Câmara Municipal, o aprimoramento

da qualidade dos serviços prestados à população e o fortalecimento do

processo democrático no âmbito do município de Fortaleza dos Nogueiras-jMA.
3.6. Portanto, a aquisição dos materiais acima indicados no caso em tela se

enquadra na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme previsto no
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação

para contratações de pequeno valor.

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO „ - ■ i „!
i. j n

4.1. A solução consiste na aquisição de equipamentos de áu^io (microforjies),
materiais de apoio legislativo (prismas de mesa) e um equipamento de sinalização
(campainha de mesa) para a Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras MA. Essa

5
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Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n” 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abriL s/ri, Nova Fortaleza - 65.805-000

aquisição visa modernizar a infraestrutura, otimizar os trabalhos legislativos e

administrativos, e fortalecer a transparência da instituição.

I

>9jp.flunV
V*

|5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO .'ZH

5.1. Trata-se de aquisição de objeto de natureza comum.
5.2. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

a) Os itens referentes ao objeto da presente aquisição, deverão atender

aos padrões de qualidade estabelecidos, da legislação correlata e de

acordo com as especificações constantes neste Termo de referência e

na proposta. '
b) Os materiais deverão ser entregues conforme solicitados

5.3. Da Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Obrigações da CONTRATADA:6.1.

6.1.1. Ter 0 objeto deste termo disponível, para 0 fornecimento dos materiais

descritos, assim que a Contratante solicitar;
6.1.2. Comunicar a CONTF?ATANTE qualquer irregularidade, bem como

responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à

CONTFRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão,
dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

6.1.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e

qualificação exigidas;
6.1.4. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTFRATADA, além das

previstas em lei e nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:

6.1.5. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato,

tais como, obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou
quaisquer outras;

6.1.6. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente

contrato:

6.1.7. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à; exec ução
deste Contrato, indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), ,

telefone, celular e fac-símiles; . 1
6.1.8. A CONTFRATADA é responsável pelos danos causados dire amente à I

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo jessa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

6.1.9. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação; ;

II
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A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no

presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela
CONTF^TANTE no que se refere ao atendimento do objeto, j j

A CONTFíATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais í

estabelecidas neste instrumento. i j I ,
A CONTFtATADA ficará obrigada a manter, durante o| contrato,

todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
A CONTfRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de

acordo com as especificações e critérios estabelecidos neste termo de

referência.

6.1.10.

6.1.11.

6.1.12.

6.1.13.

I
11

A contratada deverá: í I .
Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execuçãcj do

objeto, nos termos da legislação vigente; j <
Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do SjStor
competente que acompanhará o fornecimento dos materiais

‘

descritos e pedagógico, orientando, fiscalizando e intervindo’, ao

seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato

cumprimento das condições pactuadas; ' j
Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, ’

estadual e municipal, aqueles da CONTFÍATANTE; ■ 1
Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos ,
órgãos competentes em função do descurhprimènto das
disposições legais que regem a execução do objeto do presente

termo, devendo, se for o caso, obter licenças , e providenciar o '

pagamento de impostos, taxas e serviços auxiiiarés; \
Observar obrigações e responsabilidades previstas; pela j Lei ■
Federal n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.
A CONTRATADA resporiderá por quaisquer danos causados à ,

CONTRATANTÈ e/ou a terceiros em decorrência da execução do

contrato.

6.1.14.

IV.

V.

6.1.15.

A CONTFRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os

documentos originais enviados para serem reproduzidas.
6.1.16.

1

6.2. Obrigações da CONTRATANTE:

6.2.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo o forriecini^ento
dos materiais descritos de acordo com o contrato o vapr da 3rdem de

fornecimento. , i j
6.2.2. A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessojr Técnico

responsável, pelo almoxarifãdo da Câmara Municipal, pára fiscalização
de cumprirriento do presente contrato.

6.2.3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos pecessários ipara
o fornecimento e demais iriformações que estes venhan a sol citarjpara ;
0 desempenho do objeto ora contratados.

I

I
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6.2.4. Comunicar à CONTFRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que

exijam medidas corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de
sanções;

6.2.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

6.2.6. Comunicar à CONTFRATADA, qualquer problema oriundo do

fornecimento.

6.2.7. Fornecer a CONTFRATADA. todos os esclarecimentos necessários para

0 desempenho do fornecimento objeto;
6.2.8. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela

CONTFRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas

neste Contrato.

6.2.9. A CONTÍWANTE reservasse o direito de aplicar sanções ou rescindir o
contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 1

7.1. Os materiais especificados deverão ser entregues quando solicitados', por meio
de requisição devidamente autorizada, diretamente na sede da Câmara Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, situado na Praça 17 de Abril, S/N,
Nova Fortaleza, Fortaleza do Nogueiras - MA.

7.2. No ato da entrega dos materiais, a Contratante, se resguarda do direito de

rejeitar no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constnntes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍ2:o da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte resporiderá ,,

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. ^ l' i
, ] I

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Gontríito, o

cronograma de entrega poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo ,

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. |

8
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8.3. As comunicações entre a Câmara e a Contratada devem ser realizadas !por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.4. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa par|a adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato. :

8.5. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão oii enticlade i
poderá convocar o representante da empresa contratada para reuriião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que ^ conterá informações acerca, das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando •

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. Fiscalização
8.6.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133| de
2021, art. 117, caput). ' . í

8.6.2. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os ^melhores

resultados para a Administração.
8.6.3. O fiscal do Contrato anotará' nò histórico de gerenciamento todas; as

ocorrências relacionadas à execução deste instrumento, com a descrição do

que for necessário para ^a reguiarização das faitas ou dos defaitos

observados. (Lei n° 14.133, dé 2021, art. 117, §1°.
8.6.4. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal erriitirá ;

notificações para a correção da execução do objeto, determinarido prazò
para a correção. |

8.6.5. O fiscal informará ao gestor do Contato, em tempo hábil', a situaçãq| que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem || sua
competência, para que adote ás medidas necessárias e saheadoras, se for

o caso.

8.6.6. No caso de ocorrências quê possam inviabilizar a execução do Contrato nas

datas aprazadás, o fiscal do Contrato comunicará o fato irinediatg mento ao

gestor.
8.6.7. O fiscal comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, ao término do |

Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 'tempestiva ou à j

■

I

I

I

. I
I

t

I II

prorrogação contratual. i ,
8.6.8. O fiscal verificará a manutenção dás condições de habilitação da contra; ada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, | as glpsasi
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. |
8.6.9. Caso ocorra descumprimento das Obrigações contratuais, o fiscajl do

Contrato atuará tempestivamente na solução do problema’, reportando ao

e a
I

I I

I

I
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gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

8.7.1. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização dos fornecimentos, contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrsito, a

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

8.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscsl, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.
8.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,

e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação

realizada peio fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
8.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e|eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. | ,|
8.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ap setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termc s do
contrato.

8.7.

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado, até o 20° (vigésimo) dia do niês| subsequente da
entrega dos materiais solicitados pela Câmara Municipal, com apresentação da fatura
no setor Financeiro da Câmara Municipal, devidamente atestada e visada Delo Fiscal

do contrato.

i9
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[10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DEj
(FORNECIMENTO - ^_j

10.1. Forma de seíeção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por melo da realização de procedimento

de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1.

10.2. Forma de fornecimento

O fornecimento do item constantes do objeto será parcelado.

10.3. Habilitação Jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; í

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -■ SLÜ ou

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sociál no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório; de seus

administradores:

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de docurfiento

comprobatório de seus administradores; i
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados dja todas as

alterações ou da consolidação respectiva. ' |

10.2.1.

I

10.3.1.

10.3.2.

10.3.3.

10.3.4.

I

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,!mediiante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da ,

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais‘e à D^ívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de :

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal |do Brasil è da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo ce Seiviço

10.4.1.

10.4.2.

I

10.4.3.

(FGTS);
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos peraríte a Justiç<a do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dás Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 8.3.5.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo aó domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cbmpsiüvel
com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; |
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.4.4.

I

10.4.5.

10.4.6.

10,5. Quaíificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da seda do

fornecedor- Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.5.1.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

11.1. A estimativa do valor da contratação é uma etapa crucial em qualquer processo de

aquisição pública, servindo como base para a definição do orçamento destinado à contratação
e para a análise da viabilidade do projeto. É importante ressaltar que essa estimativa ni30 se
trata do preço final a ser pago, mas sim de uma previsão inicial que poderá ser ajustada ao

longo do processo licitatório. Para garantir a obtenção de preços vantajosos péira a
Administração Pública, no momento oportuno será realizada uma pesquisa de preços

abrangente. Essa pesquisa utilizará diferentes fontes de informação, como consultas a

fornecedores, pesquisa em sítios eletrônicos especializados e bancos de dados

governamentais.

11.2. Serão solicitados orçamentos a diversos fornecedores do mercado, | buscando
identificar os preços praticados para produtos ou serviços similares aos que se pretende
contratar. Além disso, serão consultados sites de compras governamentais, portais de
transparência e outras plataformas online que disponibilizam informações sobre| preços de
bens e serviços. A pesquisa também poderá se valer de bancos de dados de preços mantidos

por órgãos públicos, como o Banco de Preços, para obter referências de valores praticados

em contratações anteriores.

11.3. Com base na pesquisa de preços, a Administração Pública terá coridições de analisar

propostas recebidas e selecionar aquela que apresentar a melhor relação custo-benejício.
Essa análise levará em conta não apenas o preço, mas também outros critérios çpmo
qualidade, prazo de entrega, condições de pagamento e garantia. O objetivo final é garantir a
contratação mais vantajosa para o interesse público, assegurando a economicidadej e a
eficiência na aplicação dos recursos públicos.

.m àL
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12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

dar causa à ínexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdminístríiçâo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.1.

I

12.1.5. não manter a proposta, salvó em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificíiado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; |
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;’ I

i.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo

após 0 encerramento da fase de lances.
ii.Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos

arts. 337-F, 337-1, 337-L e 337-0 do Código Penal,
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

I

12.1.11.

12.1.12.
L

/

DAS CONDICOES GERAiS

13.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, podendo ser solicitada um ou mais itens de

uma vez. '

I . . !

13.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda da Câmara Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras, podendo ou não ser utilizada em sua totalidade. O pagamento será

realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

13.3. A Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras reserva-se no direito de não aceitar

nem receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previstpi neste Terrrjo de
Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu
objeto, podendo rescindir a contratação.

I

13.4. Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hípctese aguma! em

113:. • T

I

I
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alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as
condições do ajuste e podendo a Câmara exigir o seu cumprimento a qualquer terripo.

1

13.5. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou

de responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, emprégadcs ou
demais pessoas designadas pela CONTRATADA para a execução do objeto contratual, sendo
a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes' das
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na i legislação
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter secundário ,ou qualquer outra.

13.6. O presente Termo de Referência foi digitado pelo Setor de Compras; em conformidade
com as descrições e especificações detalhadas solicitadas pelo Diretor do Departamento de
Administração, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e
com o interesse e a conveniência da Administração, passa a integrar o: processo
administrativo formalizado.

I

(

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 06 de março de 2025.
I

I

I

ÊÁImÍÍl ft/n ^
i

M I

Hellen Vitoria Amorim Sousa

Tesoureira

Portaria 002/2025

j

I

I
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I
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o; ís

CONTRATO NO XXX/2025

PROC. ADM. NO 0011/2025

DISPENSA NO 008/2025

I
I

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE FORTALEZA DOS

EMPRESANOGUEIRAS/MA
XXXXXXXXXXXXXXX

FORMA ABAIXO: ^
NA

/

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DO^NOGI
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA^ZA DO
na Praça 17 de abril, n° s/n, Nova
- MA, CNPJ NO
CONTRATANTE, neste a
Presidente Sr. Edimar Dias i

04, portadora da CarteiraW
residente e domiciliado n.ê

xxxxxxxxxxxxxmmx.^ pe

regularmente itxscn
na XXXXXXXX

represent^
XXXXXXXM

0 presente^
Processo Ad

da^^
Cód^
condíç

RAS/mA, através da

^GUEI^S, sediada
ieza, Fo^teza Dos Nogueiras

07.369.838/000tó|W, dor^nte designada
represemSia respectiva mente pelo

, inscri8|no CPF no 711.798.953-
íp289692014-6 SESP-MA

ci^l^rj-^pb outro lado, a empresa
hõ jWfáica de direito privado,
»e no XXXXXXXXXXXXXXX, situada

XXXXX^^^vorante CONTRATADA, neste ato
^XXXXXXXXXXX, inscrita pelo CPF; no
R^^XXXXXXXXXXXXX, RESOLVEM celebrar
pco^nte da Dispensa n° 003/2025 e do

00011/2025, com fundamento no art'. 75
1 de abril de 2021 e na Lei n® 8.078, de 1990 -

em do^onsumidor, mediante as seguintes cláusulas e

I

da^ftya
e no / I

I

XX

X

•X*

■at§%i
feativ^#o

I

4.fw

I

Bíclausula primeira

1.1. o objeto do presente termo de Contrato é a Aquisição^ de

equipamentos de áudio e materiais de apoio legislativo,, incluindo

microfones, campainha e prismas de mesa, destinados à Cânpara
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme especificações e

quantidades detalhadas no termo de referência. |,
1.2. Integram o presente Contrato, independenternente de

transcrição:
I

a) Termo de referência;
,1

1

I

I
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b) Proposta de Preços da CONTRATADA;

1.3. Descrição do objeto:

VIr. VI r.
QTD UNDItem Descrição Unit. TolaI

R$ R$Microfone Gooseneck com fio ksr -Pro 82. 10 UND01

R$R$ ,01 UNDCampainha de mesa em metal.02

Prisma de mesa em madeira envernízada com

placa de aço.
R$R$1003

. R$Valor Global

^s despes^^ orctiftarias
:ão do objeto, inclusive

Mistas, i^rjyidenciários,

1,4, No valor acima estão incluídas tod

diretas e indiretas decorrentes da e^
tributos e/ou impostos, encargos soei

fiscais e comerciais incidentes,

outros necessários ao cumprimento ífí^gral

rtr

adminí^teão, frête, seguro e
do 0^^^ da contratação.

12. CLÁUSULA SEGUNDÃ - VIGENCÍA, .
I

de 12 (DOZE) mesies,

esteflnsferíjmento, na forma do artigo

mendo ser prorrogado nas formas e

^da Lei n° 14.133, de 2021.
iêktrata este item é condicionada ao ateste,

de que as condições e os preços

ara a Administração, permitida a negociação

2,1. O prazo de vigência
contados da data

105 da Lei n° 14.®
limites dispost

2.2, A promg

pela autoi^®
permanecera

ontrai

issinatu

•j

os a^. 10

açaóide
letecoi

OSO!

CO, o

em direito subjetivo à prorrogação contratual.

^^Sâo de contrato deverá ser promovida mediante
e ternio aditivo. ,

^uais prorrogações contratuais, os custos não renováyeis
já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da

contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver

sido penalizado nas sanções dé declaração de inidonéidade ou

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação. i

2.3^
2.4. A

celebraçâ®
2.5. Nas ev<

iti n

mon

I

I

2

I
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3. cLaüsulaTteIIíír^ ÈXÉaJÇÃO E GÉSI^ÃS
[CONTRATUAIS fàrt. 92, IV. VII è XVÍIIl .. í .. J

I '

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão é de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

RkCLAUSULA lUARTA SUTOONTRATACAO

T-f:
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto ^nti

1

5. CLÁUSULA ÕUINTA PRllO ■ <

\

le R$ x; KXXX.5.1. O valor do presente Termo de Cd ato

das as^d^pesas ordinárias
^ção contratual, inclusive

alhistas, previdenciários,

íiistração, frete, seguro e
Üo objeto da contratação.

5.2. No valor acima estão incluída^®

diretas e indiretas decorreMes da e:

tributos e/ou impostos, encan
fiscais e comerciais incid

outros necessários ao cum[J

sociais, ti

^de ads

ntõ*

n^^^S^mativo, de forma que os
ntrat^^ependerão dos quantitativos

5.3. O valor acima

pagamentos de^^^
efetivametrfe^-fordecidos.

I

-) I

6. CLAUSULA SEXTÀ ^ PAGAHllTO^Tart. 92. V e VIÍ

pagamento ao contratado e demais condições a ele
Sfeen^ííram-se definidos no Termo de Referência, anexo a

6.1.

referent

este Contra

(art.92/V)7^

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data de assinatura deste instrumento.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a

pedido do

aplicação.

3



I T(

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n” 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras/MA

pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualldade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do úitimó reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s), de

reajustamento, o contratante pagará ao contra^g^ importância
calculada pela última variação conhecida, liqui

correspondente tão logo seja(m) div

definitivo(s).

iferença

^(s) ;do(smo^M

7.5. Nas aferições finais, o(s) ín^cefs) uo
será(ão), obrigatoriamente, o(s) dê^tevo(s).

:ado(s) mra reajuste

\.

reajustamento venha(m)

§r form^lão possa(m) mais ser
rição, o(s) que vier(em) a

vigor.

7.6. Caso o(s) índlce(s) estaÈ^ecido(s) pi

a ser extinto(s) ou de^u^^
utilizado(s), será(ão) ado^g^s)
ser determinado(s) pela

7.7. Na ausência de^^^^visãQJeg^quanto ao índice substituto, as

partes eiegerãoxr^yo índice oficial, para reajustamento do preço do

valor rem^%cenf^Dor mèio de termo aditivo.

subs'

:ao

I

7.8^ reajuste será reaUpdo por apostilamento.
^ ; 1—I—- -

ÇLAUSÜLA OITAVA - OBilíiSiTCOES PA COiNTRAPA ,

8.1. Teí^q^ objeto deste termo disponível, para a Aquisição! de

equipame

microfones, campainha e prismas de mesa, destinados à Cârriara

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme especificações ,

assim que a Contratante solicitar; '

8.2. Comunicar a CONTRATANTE qualquer irregularidade, bem como

responder integraimente por perdas e danos a que vien causar à

CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão.

de áudio e materiais de apoio legisiativo, incluindo i

I

4

I
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dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações |
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita; |
8.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habiiitação

e qualificação exigidas;

8.4. São de exciusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA,

além das previstas em lei e nas normas aplicáveis, as obrigações que

O

se seguem:

8.5. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste

contrato, tais como, obrigações civis, tr^^M^as, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras;

8.6. Não transferir a terceiros, no todo pf^^m p^^e
presente contrato;

8.7. Designar preposto para resolv

execução deste Contrato, indicand^
(e-mail), telefone, celular e fac-sírmí^^
8.8. A CONTRATADA é responsa^
diretamente à Administração^
ou dolo na execução deÇeonS
responsabilidade a fiscalfeaç|o
interessado.

l
do

ddos^os assuri

eus endereços físi

relativos à

‘e eletrônico

anos causados :pelos

^decorrentes de sua culpa
üjindo ou reduzindo essa

a terceirc

b. não e:

panhamento pelo órgão I

\

Contrato, em compatibilidade com

^as condições de habilitação e
8.9. Manter durante a:exe^ça<^

as obrigaçoés.^assunqidas, tod
quaiificaçãõ^xigí
8.10. A

presente c

CpNTR^ANT;^n"b^ue ^ refere ao atendimento do objeto.
8.Í'Í^A\.^0JWRAT^A ficará sujeita às cláusulas contratuais
estabelpGidas-ríeste instrumento.

8.12. A^^NTRATADA ficara obrigada a manter, durante o contrato,

todas as co^ições de habilitação exigidas na licitação. |
8.13. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contr|ato
de acordo com as especificações e critérios estabelecidos neste termo

naNieitação;
Ta^ se riga a cumprir os termos previstos no

esponder todas as consultas feitas pelarto e

de referência.

8,14. A contratada deverá: j
i. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do

objeto, nos termos da legislação vigente;

r

5
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ii. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através'; do

setor competente que acompanhará o fornecimento |dos
materiais objeto deste contrato, orientando, fiscaiizanclo e

intervindo, ao seu exciusivo interesse, com a finalidade; de

garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
iii. Cumprir, aiém dos postulados legais vigentes no âmbito

federal, estadual e municipal, aqueles da CONTRATANTE;

iv. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas

pelos órgãos competentes em função ^áalides^umprimento
êxà:Li^ã'o-dd objeto do
caso\^Q^bteVli'cen5£is e

providenciar o pagamento d^Bipostos, taxas e serviços
auxiliares;

V. Observar obrigações e n

das disposições legais que regem a

presente termo, devendo, se foA

s previstas pela Lei

^gões pertinentes.
8.15. A CONTRATADA respmderá pÒTs^uaisquer^fônos causados à

CONTRATANTE e/ou a teiwms em déçbi-rência da execução, do

contrato.

|onsabili(^
Federal n® 14.133/2021 iÊdemais le

\

á guard^i^é/manter sigilo quanto os
»ar^serem reproduzidas.

8.16. A CONTRATADA d^

documentos oriqinals^envia

OrCLÀUSULA NONA -^OBRIGA^QES PO IiCINTRATANTE
^ratanteXse

Aquisição^i^equiparqentos^^e áudio e materiais de apoio legislativo,

intuindo rnicróf^es, clhpainha e prismas de mesa, destinados à

cámara''^unic;ipàl^^e Fortaleza dos Nogueiras-MA, confotme
especificações acordo com o contrato o valor da ordem| de

fornetíniento^

promete a pagar à Contratada pela :9.1. A c

I

se compromete a indicar funcionário, Assessor9.2. A coh

Técnico responsável, pelo almoxarifado da Câmara Municipal, para
fiscalização de cumprimento do presente contrato. j !

9.3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários^
para o fornecimento e demais informações que estes venham al

solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.
9.4. Comunicará CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que i

I I

exijam medidas corretivas de sua parte, sob pena de ap icação de,

sanções;

6<
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9.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste ;
I

Termo, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

9.6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do

fornecimento.

9.7. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários '

para o desempenho do fornecimento objeto; |
9.8. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância

peia CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições,

estabeiecidas neste Contrato. , ;
9.9. A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicàr-Tsançqes ou ■

rescindir o contrato no caso de inobserv^i^ pela^^COÍ^ITRATA^^ de

quaisquer das ciáusulas e condições estabelecidas nesteXontrato.

i

'•-a ' I <' — 'Uj '>1.'*' ' '»*

10. OI PERTINENTES A LGPD

As partes deverão cumprir a^lèi^no 13.70^^e 14 de agosto
a que tenham

10.1.

de 2018 (LGPD), quanto a todos os d'a^bs pessoa
acesso em razão do certariê^ou do cbnjrato administrativo que

firr^do, a partjr da apresentação cia
^confâtg^^^fndependentemente de

eventualmente venha a

proposta no procedimento®
declaração ou de ajceitação e: :sá

^^^^^ipoderão ser utilizados para as i
n seu a^sso e de acordo com a boa-fé e

còtr^artiínamento com terceiros dos dados obtidos ;
!iermít4clas em Lei.

10.2. Os dados oWdd

finalidades que justificai^

com os pri^^o^d^art.
10.3. É

forafdas hiDólÉsi

;tra^o deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)
pjos os contratos de suboperação firmados ou que

10.4;

dias úb

venham á^^celebrados pelo Contratado.

obrifi

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 cia10.5.

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses

do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para fins de comprova^ção do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e s'omen:e
enquanto não prescritas essas obrigações.

I

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados10.6.

I

7

I



i!

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ11“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

Fortaleza dos Noguelras/MA

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da

LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores le

subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,

permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

10.8.

cumprimento dessa cláusula, devendo o Cog

prontamente eventuais pedidos de comprovação fo

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o

do atender

íos

i

O Contratado deverá prestar, p ra o10.9.

Contratante, prorrogável justificadame^^^quaisquei^pformações
acerca dos dados pessoais para cun^^ da LG inclusive

quanto a eventual descarte realiza

^de contratos10.10. Bancos de dados formaaG^\a
administrativos, notadame^e^ aquelesN^ue se proponham a

armazenar dados pessoai^deve"^m ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registam,
realizados (LGPD, art. 37), oiirhNça

da finalidade, para<^iti^de^resRoTisabilização, em caso de eventuais

omissões, des

pa

I

indiVi^bal rastreável de tratamentos
íx, \ ••-■v ^

, data, horário e registro
I

COS de dados devem ser desenvolvidos

I, a fim de garantir a reutilização

dm’inistração nas hipóteses previstas na

10.10.1.

em f

desses

D.

fc êS^á sujeito a ser alterado nos procedimentos

^amento de dados pessoais, quando indicado pela
mpetente, em especial a ANPD por meio de opiniões

lo.i^to

pertin^^
autoridad

técnicas ou ^omendações, editadas na forma da LGPD.

ao‘

Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da10.12.

LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

GARANTIA DECLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
lEXECUCÃO fart; 92, Xlll

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

8
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iiO j.

I

I

Í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -INFRAÇÕES ESÁriÇÕES
ADMINISTRATIVAS fart. 92, XIVl . . i

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de

2021, 0 contratado que:

I

I

i

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração ou ao funcionamer

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do co

d) ensejar o retardamento da êxee^ão^ctu da en
da contratação sem motivo jysmicado;N^

u presta

serviços
I

A:
1.

i

^ \

a do objeto

elaração falsae) apresentar documentação fal§^
durante a execução contrato

f) praticar ato fraudule

g) comportar-se de

qualquer natureza;

a execuç^^do contrato;
ôneo ouMmeter fraude de

o art. 5° da Lei n® 12.846, de 1°
I

h) praticar a
I

de ag
I

tratado que incorrer nas infrações acima
V

^0 o contratado der causa à inexecução

sempre que não se justificar a imposição de

ais grave (art. 156, §2°, da Lei no 14.133, de

I

I

2021^

ii) Impl^imento de licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acim'a

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei no 14.133, de

2021); !
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f^ "g" e

h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

I

I

\\

I

g
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b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5°, da Lei n^ 14.133, de 2021).

iv) Multa:

w

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite

de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do

valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cénto), pela inobsi

fixado para apresentação, suplementação

garantia.

(1)

(2)

do prazo

daS:re
í-, I»

I

^ (dez) dia
promover <^éxtin^ão do ^itrato por

egularWde suas

Autoriza aO atraso superior a

Administração a

descumprimento ou cug^imento
cláusulas, conforme dlspõe^®nclso I dòsaX- 137 da Lei h.

a.

14.133, de 2021.

12.3.A aplicação das sanções pí-^istas nesSEontrato nao exclui, ern

hipótese alguma, a obrig^ão^^'re^raçã^tâegral do dano causado

ao Contratante (art. 156, §99, da lti^^^^33, de 2021)

I

arevistas^ neste Contrato poderão ser12.4.Todas as sahçi

aplicadas cumAtiva^%nte cõm-a^ulta (art. 156, §7°, da Lei n^
\

14.133, d^p2ím

12.4.1^Ántes da^^^caçãò da multa será facultada a defesa do

interessadp^nòxpra^^e 15 (quinze) dias úteis, contado da

dátaK.de suàjritirhacão (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021)
\\

12.5.S^^uÍtaVp^icada e as indenizações cabíveis forem superiores

ao valondbvpag^amento eventuaimente devido pelo Contratante ao

X

m da perda desse valor, a diferença será descontadaContratado

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8*^

da Lei no 14.133, de 2021).

12.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previsto no çaput e

parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração ce

10
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inidoneidade para licitar ou contratar,

a) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,

da Lei no 14.133, de 2021):

b) a natureza e a gravidade da infração cometida;

c) as peculiaridades do caso concreto;

d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

e) os danos que dela provierem para o Contratante;

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de prQ§i;ama de

integridade, conforme normas é orientações d
controle.

I

12.7. Os atos previstos como infraçõe^pninistrafivás^na Lei

ções e contratos

ejam ^^mcados \^mo atos
12.846, de 20í^^erão ^^^os e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, õíli^^dos o^^procedimental
^Idos na refB|te Lei (art. 159).
urícfí&K do Qõiitratado poderá ser

©^lã^^çOT^abuso do direito para
;d|ssimula1^^ralfea aos atos iiícitos previstos
S^^^^fel^gpnfusão patrimonial, e, nesse

os aas^ançõS^liçadas à pessoa jurídica serão
Iramstradores e sócios com poderes de

juríáífca sucessora ou à empresa do mesnrio

da14.133, de 2021, ou em outras leis^
Administração Pública que també
lesivos na Lei n^

e autoridade competente de

12.8. A personalidade#

desconsiderada sempre qu

facilitar, encobrir

neste Contrato^ou^
caso, todos osl
estendidos^os seos. a

administração, a pe^^
V \

ramo com relaçap^de o
com o^Contra

a ampía. defe

160, dVveLnó^l4yl33, de 2021)

I

^ação ou controle, de fato ou de direitjD,
ervados, em todos os casos, o contraditório,

cô a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.

12.9. O 6<Mratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Árt. 161,
da Lei no 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e

‘ I

I

I
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de

reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total du

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o n?;^gJJio órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SE
13 de abril de 2022.

I
I

O
I
I

yítitEmo 26, de

v

DA EXTINÇAÕj

s obrigações de
bpzo estipulado

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

CONTRATUAL (art, 92, XIX)

13.1.0 contrato será extinto quarn^^umprida^
ambas as partes, ainda que isso ocofl.ç^antes d^
para tanto.

w

13.2.Se as obrigações nã^forem^cumpridals tio prazo estipulado, ;a
^clusão^dõ objeto,

Cl a r<ar;r^ad eq u a ça o do cronograma
vigência ficará prorrogad^^té a 'c caso em que

deverá a Administragão prov
fixado para o cont^^^fcfc

ntrato referida no item anterior13.3.Quando á

decorrer deteu

còoetusao oo

lp^|fey:o^^^do:
»coS%uíd^m mora, sendo-lhe aplicáveis as

®cões^ministratlvas; e
Ac&nistração optar pela extinção do contrato e,
vadotará as medidas admitidas em lei para ja

lia execução contratual j
13.4.0 conti^) poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos

motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem corro

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) hcaf%
igespecti^

Nder

jdacon

I

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13913.4.1.

da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou13.4.2.

I

12
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da estrutura da empresa não ensejará a extinção se nãp
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa

jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados êÇli^n
devidos;

13.5.3. Indenizações e

A extinção do contrato ^não confM
reconhecimento do desequilíbrio ecohôm[co- fina

que será concedida indenizaç^por meiôv
131, caput, da Lei n.o 14A3'í^e 2021).

I

13.5.

\

obice para o

^o, hipótese em
termo irraenizatório (art.

13.6.

O contrato podé^^er'^%|into caso se constate que o
d^Q^^za técnica, comercial,
^u civil com dirigente do órgão ou

13.7.

contratado mantém víncuí^

econômica, financolOTPngJ
entidade contotan^^^^^^^^^^ gente público que tenha
desempenh^dc'^TOçã^^Jicitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do^»tram%ou ^m^eles seja cônjuge, companheiro ou

parente enn^|í^>ret^%Q[ati^l ou por afinidade, até o terceiro grau

0 14.133,'de 2021).(a Lè4, inciSGNl

CLAUSÜLA?pECIMA OOÃRflgSraiMO 0RCAMEWTAR3:A.
i

14.1. A d^^sa com a aquisição dos produtos, objeto deste

instrument^feorrerá a conta dos recursos orçamentários, conforme

documento expedido pela Contabilidade, na classificação abaixo:

Órgão;
Unidade;

Ação
Função:
Sbfunção:
Programa:

I

I
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O I
I k*

I

Projeto/Atividade/Oper. Especial:
Natureza da Despesa

I

I
I

Fonte de Recursos

I

" Í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUÍNtÁ
;9 2,111} : -

DOS CASOS OMISSOS (árt.

segundo15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contia
as disposições contidas na Lei n® 14.133, de^p21, e^fenm
federais aplicáveis e, subsidiariamênte./segundo a^ffsposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códi^dVoefesa d^^pnsumidor
- e normas e princípios gerais dos cpnüfatos.

y.

i S

\ ^
\
\

DO GERENCIAMENTO E DACLAUSULA DÉCIMA

:ALIZACÃ0 PO. CONTRÁlSl
>Vii

m

:ão do CQhtrato ficará a cargo do
bocxx^x. ‘

16.1. O gerenciamento %
servidor: XXXXXXXXXXX,

Í7?^GLAÜ^LA bECÍMÍTSÉtlMÃ -
DOS MATERIAIS

17.1. Os n^"feriai5^aerem^entregues deverá (ão) ter garantia de, no ;

mínimo, 24wÍte e^^troj^^nfeses, a contar da data de recebimento e

sua aceitaçã^^^^RivS^^vidamente atestada pelo setor competente

dodlfeivlgípio; m . i

17.2.^©
ao estão

garantia d

17.3. Todas as providências para substituição de materiais defeituosos

deverão ser adotadas pela CONTRATADA, no prazo estabelecido pelo
fiscal/gestor, contado a partir da data de notificação. Em não sendo

observado tal prazo, poderá a CONTRATANTE tomar as providên:ias

que achar necessária, as expensas da CONTRATADA, sem prsjuízo dos

direitos a que faça jus por força do Contrato;

sca

ht
I

I

DA GARANTIA DA EiNTREGA
I

da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior
âcido^resta cláusula, o fornecedor deverá complémentar a

^fem ofertado pelo período restante;

iO
I

M

I

I
I

14
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17.4. Não serão recebidos itens que apresentarem, sinais dè vioiação
e/ou variação na estrutura, unidade, inadequação em relação ;dos
materiais.

17.5. Toda e quaiquer despesas decorrentes da execução da garantia

aqui descritos, inciusive as substituições dos materiais, ficarão

inteiramente a cargo da CONTRATADA.

17.6. Caso o(s) produto(s) perca(m) suas características , ou

deteriorem-se, e, estando este(s) dentro do prazo^í^validade, assim,

como em condições normais de estocagem, uso deverão

ser entregues na GAMARA MUNICIPAL^E
NOGUEIRAS. Substituídos no prazo máximo de^^Wdez^^ias,
contados a partir da comunicação formai^fíc^ndo por^^ta e ônus da

CONTF^TADA todas as despesas de^rfehtg^para a^etivação da

substituição dos iivros

DAS DISPOSICQES FINAISgin^usuLA DÊctMA ommA

Ma todo omordo entre as partes com

5%l^uer a1|B:e complementar que;crie
affflado por escrito e assinado

18.1. - Este CONTRATO |e^prâ
relação ao objeto nele pr^íst^.
ou altere direitos e obrigações;há dè^

pelos representan^s-de^arnba^s as^pa
sâ^^v ob^tolerâ''ncia--4uanto à exigência do estrito

cumprimenj^o dá^obri^ações contratuais ou ao exercício da

prerrogati^í^a beçor'^^dêlm.CONTRATO não constituirá renúncia ou

novação nen^impedir^iparíe de exercer seu direito a quaiquer tempo.

_\\" -x -
CLAUSULAlâECIMA NQNAxfepÜBLIGAGAO

18.2. A omi

V'%

19.1. Ih^mbirà. ap contratante divulgar o presente instrumento no

Portal Nabèaal de^^Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no

4.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial doart. 94 da U

Município na Internet.

20. ^ CLAUSULMariGESlMA %ffiORO

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir;os litígios']
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam '
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, |da Lej n° I
14.133/21.

I
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Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

Fortaleza dos Noguelras/MA

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado ,|
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lí g-o

7
l

■7 I

i i .I

I

I

de 2025. •Fortaleza dos Nogueiras/MA, e

4

I

I

m DIAS DA SILVA

Municipal de Fortaleza doê^^òguèiri^s
CONTRATANTE ^ ^

EDIFJ
Presidente da Câmara

m
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I
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CMFN/MA
Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n- 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

I I

Folha:

Rubrica: I

i

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS/MA

EDIMAR DIAS DA SILVA

I

I(

I

(

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESTA CASA LEGISLATIVA
!

Encaminho anexo a presente demanda para Aquisição de equipamentos de

áudio e materiais de apoio legislativo, incluindo microfones, campainha e

prismas de mesa, destinados à Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-

MA, conforme especificações e quantidades detalhadas no termo de referência.

Considerando a necessidade de darmos prosseguimento ao processo de

contratação, solicitamos que a CPL adote as providências cabíveis para a

formalização do processo licitatório, em conformidade com a legislação vigente

e as normas internas da Câmara Municipal.

I

I

I
I

I

I

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 06 de março de 2025 ■ I
I

I

Atenciosamente f

I I

í

I

EDIMAR DIAS DA SILVA

Presidente da Câmara t

I

I
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CMFn/MACâmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/ti, Nova Fortaleza -65.805-000

I

:S4Folha:

Rubrica:

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO I

' i

Em conformidade com o que dispõe na lei 14.133/2021, AUTUO este processo

administrativo que dará origem a contratação de acordo objeto abaixo descnto.
I

I

I I

OBJETO: Aquisição de equipamentos, de áudio e materiais de apoio legislativo
I \

Incluindo microfones, campainha e prismas de mesa, destinados à Câmara Municipal

de Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme especificações e quantidades detalhadas

no termo de referência.

I
I

I

I
I

I 1

11
I

I

I

PRAZO: 12 (doze) meses
i

t

I

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n°. 00011/2025

- Modalidade: Dispensa.

- Tipo: Menor Preços Por Item

I
I I

I

I

I

I
1

I

I 11 I

II

It

de 2025.Fortaleza dos Nogueiras - MA, 07 de março
I

I
I I

I,♦

I

Ij

I

(

í

1
i

Domingos Augusto de Oliveira Júnior
Agente de Contratação
Portaria N° 04/2025

I

j

I

I
$

I
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CMFM/MAI

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abríl, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

Folha:

'Rubrica;

I

I

I

I

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
í

\

I i

i

t

(

I

I

[

Ao Setor de Compras 1
I

I

i •

I

i

j

I

Solicito a este setor que sejam realizadas Pesquisa de Preços de Mercado
para Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de apoio legislativo
incluindo microfones, campainha e prismas de mesa, destinados à Cârnara

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme especificações e

quantidades detalhadas no termo de reférência. '

I

I

í

(
I

I

I

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 07 de março de 2025. I
I

(

I

* t!

Atenciosamente, *

y i

4

I

(

Iu

\y

Domingos Augusto de Oliveira Júnior
Agente de Contratação
Portaria N? 04/2025

j I

I

I I
1

I

I

1'
I

I

I
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CMFN/MA
I

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n** 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Novâ Fortaleza - 65.805-000

Folha: '

Rubrica: I
I

I

I

i

I

Objeto:

Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de apoio legislativo, incluindo

microfones, campainha e prismas de mesa, destinados à Câmara Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme especificações e quantidades

detalhadas no termo de referência.

1

Vir.VIr.
UNDQTDDescriçãoItem TotalUnit.

R$R$10 UNDMicrofone Gooseneck com fio ksr -Pro 82.01 I
I

R$R$UND01Campainha de mesa em metal.02

Prisma de mesa em madeira envernizada com

placa de aço.
R$R$

i

UND1003
i

R$
I

Valor Global

I
(I

I

I

i
I

I

I
*1I

í

Domingos Àugusto de Oliveira Júnior
Agente de Contratação
Portaria N° 04/2025

(I

I

I

I
I

I
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CMFN/A/IA

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n" 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

■ Folha:

Rubrica;!
i '

1

(

I

I

I
i

I

I
\

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitações, I

I
I

I

I

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para

Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de apoio legislativo, incluiníio

microfones, campainha e prismas de mesa, destinados à Câmara Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme especificações e quantidades detalhadas

no termo de referência. t

i

I

I

I

Foram pesquisados os preços nas empresas identificadas na planilha

na cotação anexo a seguir.

e

I

I
I

j

I

I

!

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de Março de 2025.
1
(

I

I

I

Atenciosamente, j

I

I

I

'i
I

I

Diretor do Departamentos de Compras 9
I

I

I

I
I

i
I

II

I

I

j

I i

I

I
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AF BRITO MOREIRA LTD^ - I
AV. SETE DE SETEMBRO, N° 02, SAUA-j CIP

19.522.415/0001-53

Empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP
Endereço: Avenida 7 de Setembro n° 02 - Centro

CEP: 48.450-000: Cidade: Cipó: Estado: Bahia.
CNPJ: 19.522.415/0001-53

TELEFONE: (75) 3435-1215

Email: thermas.vendas02@outlook.com

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-IvlA

UNITÁRIODESCRIÇÃO TOTALQUANTITEM

4.200,00420,0010. 01
Microfone Gooseneck com fio ksr -Pro 82.

200,00200,000102
Campainha de mesa em metal.

(

2.200,00220,00
I

1003
Prisma de mesa em madeira envemizada com placa de aço.

I

6:600,00TOTAL
I

I

Valor total proposto: (Seis mil e seiscentos reais)
I

I

I
I

(

I

Cipó, 07 de mmço de 2025

Validade da proposta 60 dias
I

(

I

tenciosamente, I
I

)

')I

I
I

,A

19.522.415/0001-53
AF BRITO MOREIRA LTDA-EPP
THERMO MÈtÁl^ÊfCQURC^;

I

I

I

ky Mt» dé Mtèndwe^óf 02 sala í

I

IM

I

I,

l
II

I
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I

FÁBIOSTAR
COMUNICAÇÃO VISUAL

I

PROPOSTA DE PREÇO
I

I

Prezado Senhor^^ |
Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsai)!lidade pelo

seu teor e as demais obrigações estabelecidas na solicitação.

PREPONENTE

RAZÃO SOCIAL: FÁBIO TAVARES CARVALHO
''"OE: GRAJAÚ -MA

PJ: 17.601.455/0001-65

TELEFONE / FAX; 99 99187-8267

ENDEREÇO ELETRÔNICO: fabiostar2013@hotmail.coni

I

I

A GAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA.

2. Descrição dos Itens: I

V. TOTALV. UNITDESCRIÇÃO QUANT.ITEM

B!i;:5.poo,poRlppo.ooMicrofone Gooseneck com fio ksr-Pro 82 .10-01

Rsaoo.ooR$ 300,00Campainha de mesa em metai. 0102
I i

i ' , R$2t500‘íQO’.R$^250,0p-Prisma de mesa em madeira envernizada com placa dé aço / 10-03

R$ 7.800,00LAVOR TOTAL:
I

Ir

i

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS

REAIS)

I

I

I

I

I

I

I

/ Grajaú - MA, 07 de março de 2025
11

I

I

! jf

I
I ♦

I

I

I

3. Validade da Proposta; 60 dias
I

4

FÁBIO TAVARES CARVALHO

CNPJ: 17.601.455/0001-65 - RUA HUMBERTO CAMPOS, 171, CANOEIRO, GRAIAÚ - MA
EMAIL: fahio5t3r2013@hotmail.com. Fone (99) 99187-8267
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FL produções
navioIoioía@íiv(

CNPD:93,,234.918/0C

tom

ft-30
I

\'.0$Avenic

Bairro. Área Avar
Fortaleza dos Nogueira

bda
Ima

I

dos

O

PROPOSTA DE PREÇOS • I

ü
>

■

Ü

A Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-Ma. A
5>.

V. TOTALITEM QUANT. V. UNIT
DESCRIÇÃO

R$ 550,00Microfone Gooseneck com fio ksr -Pro 82 R$ 5.500,0001 10

Campainha de mesa em metal.02 R$ 330,0001 R$ 330,00

R$3.000,00RS 300,00Prisma de mesa em madeira envemizada

com placa de aço

03 10

LAVOR

TOTAL:

R$ 8.83();00

• DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

Banco do Brasil

Ag: 5734-7
C/c: 14851-2

FL PRODUÇÕES LTDA

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura;
1

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de março de 2025.
I

I

O

FLP

CÍÍPJ 3^.^^1p001-30
Fiávtó Brito Loioiá

Rep^^tante Legal I

I,
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CMFN/ryiA

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n” 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

\

Folha:

Rubrica;

I

I

SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO
I

I-I

I

I

À \ f

Empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP

Endereço: Avenida 7 de Setembro n° 02 - Centro

CEP: 48.450-000: Cidade: Cipó: Estado: Bahia.

CNPJ: 19.522.415/0001-53

TELEFONE: (75) 3435-1215

Email: thermas.vendas02@outlook.com

I1

i

I

I

I

Solicito a esta empresa que apresente junto ao setor de licitjaçâo
documentos de HABILITAÇÃO conforme a lei 14.133/21 para, de acordo
proposta de preço apresenta para contratação de empresa para a Aquisição de
equipamentos de áudio e materiais de apoio legislativo, incluindo microfones

campainha e prismas de mesa, destinados à Câmara Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras-MA, para que seja dado prosseguimentos no processo de contratação

direta, cotação apresentada por esta empresa no dia PD/01/2025

I
I

I

I
I

(

1

(

Contrato social

CNPJ:

Certidões fiscais

Balaço patrimonial dos dois últimos exercícios financeiros

Atestado de capacidade técnica

I

I
I

I

I

‘ Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de março de 2025.‘
(

I

Atenciosamente,
I

I

I

Domingos Augusto de Oliveira Júnior
Agente de Contratação
Portaria N° Ó4/2025

I

.1
i

í

I

I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
•a‘*'

I

o I

ÍlíIÜ

7CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA O • 2s

AI
DATA DE ABERTURA

14/01/2014
NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

I

I

I

I

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA I

TlTULO DO ESTABELEClMEm"© (NOME DE FANTASIA)
THERMAS METAL E COURO

PORTE

EPP

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados ántériormente

16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

16.29-3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis

17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não
especificados anteríormente
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
23.99-1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vítrificaçâo e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

25.31-4-01 - Produção de forjados de aço
25.31-4-02 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância dè madeira

31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal

32.11-6-03 - Cunhagem de moedas e medalhas
32.99-04)4 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados ahterioimente

33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de Irradiação |
38.11-4-00 - Coleta de residuos nâo-perigosos

I

I
I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA

NUMEROLOGRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO 02

I

MUNICÍPIO

ClPO

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

BA48.450-000

TELEFONE

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215
ENDEREÇO ELETRQNICO

renatinhasbrito@hotmail.com
I I

I

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

I

I

I

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL
I

I

I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

1

i
I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília).

I

Página: 1/5 '
I

I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

o
Ü

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
O

I
II

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.41 S/0001-53

MATRIZ

DATA DÊ ABERTURA

14/01/2014 >COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

I

II

I

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA I

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.42*7-01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42*7-02 * Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho j
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papeiaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49-4*08 * Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática ■

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de teiefonia e comunicação
47.24-5*00 * Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6*99 * Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos aiimenticios não

especificados anteriormente
47.44*0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de inforinátl^

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos è equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8*99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

I

II

I

I

I

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I

I

COMPLEMENTO

SALA

NUMERO

02

LOGRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO
I

I

município

CIPO

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP íI iI
BA <48.450-000

I

I
ENDEREÇO ELETRÔNICO

renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE

(75) 8189*4486/ (75) 3435-1215
I I

I

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA I

I

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
I

I

IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL I

I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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O

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
o
ü

OCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
.A

I

DATADEABERTURA

14/01/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.S22.415/00Q1>S3

MATRIZ

I

I

I

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.61>04)2 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0>03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlssanítárlos

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderanteménte para empresas
56.20-1-04 - Fornecimento de aiimentos preparados preponderantèrhente para consumo domiciliar
58.12-3-01 - Edição de Jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
I

COMPLEMENTO

SALA

NUMEROLOGRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO 02

município

CIPO

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

BA48.450-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

renatinhasbrito@hotmaiI.com

TELEFONE

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215
I

EITTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATADASrrUAÇAO CADASTRAL I
14/01/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*éé***4*

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

I

I

i

I
(

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.522.415/0001-53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/01/2014
II

I

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especiflcadas anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.01-5-02-Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
63,11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio admiriístrativo

82.19-9-01 - Fotocópias

I

I

I

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
I

I

ILOGRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO COMPLEMENTO

SALA.02

município

CIPO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

I

BA48.450-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215
I

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

I

I

I

I
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

SITUAÇAO CADASTRAL
ATTVA

I

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I
I

I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

I1***

I

I

I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERAtiVA DO BRASIL
o
o _

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA O

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.S22.415/Q001-S3

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/01/2014

I
NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

I
I

I}
i

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
^ ~

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
85.99-6-03 - Treinamento em Informática

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

I

1

t

)

I

í

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

02 :

COMPLEMENTO

SALA

LOGRADOURO

AVSETE DE SETEMBRO I

t

MUNICÍPIO

CIPO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO.

CENTRO

I

BA !48.450-000
I

!l

ENDEREÇO ELETRÔNICO

renatínhasbritò(3ihotmaíl.com

TELEFONE

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215
I
II S

I

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

I

I

I
II

<

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I
I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
******** *****áM

I

I

\

I

í

I
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília).

t
I

Página: 5/5 iI

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

k

ii I

5/5aboutiblank
I



fl

I

t

I,

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAIij
RESPONSABILIDADE LIMITADA |i

AF BRITO MOREIRA LTDA

CNPJ 19.522.415/0001-53 1

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1994,

empresário, com CPF ns. 025.060.145-19, documento Carteira Identidade, RG n9.

13.388.059-16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, i 86

centro CIpó/BA.CEP: 48.450-0000Brito. Empresárioregistrado sob o nome empresarial:
AF BRITO MOREIRA com sede na Avenida Sete de Setembro, 02 sala Centro Cipó/I3A.

CEP: 48.450-000, com CNPJ sob n^ 19.522.415/0001-53,fazendo uso do qué permite o

§ 39 do art. 968 da Lei nS 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da lei

Complementar n9 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) ém

SOCIEDADE EMPRESÁRIA, mediante as seguintes cláusulas:
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CLÁUSULA 19 — Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE UNIPESSOAL

LIMITADA, sob o nome empresarial AF BRITO MOREIRA LTDA com sub-rogação de todos

os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervojdo
Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte,

garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e

acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma.

CLÁUSULA 29-0 capital social, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

subscritos e integralizados em moeda corrente do país e divididos em 50.000 (cinquenta

mil) quotas no valor 1,00 ( um ) cada quota, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, fica

atribuído ao sócio da seguinte maneira:
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AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais)
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CLÁUSULA 39 — A empresa passa a ter o seguinte objeto: i

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E-APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO

VAREJISTA DE SUVENIRES,BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM ; COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUC>KO;

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 'DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS;

TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATpS(

CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVElRpS) FABRICACAO DE ARTESANATO;. ALUGUEÜ

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
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REQUERIMENTO 81300001671635 j,

)

I

f

28/11/2023Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n® 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIcyiCAO.aspx

Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023 I ‘

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gèral
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ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,EX
ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO

SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS pARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO,HOSPlTALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA | DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA

FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; jcOMERCIO
VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA; DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA | DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIO; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E| LETREIROS
LUMINOSOS; FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERA'NTEM E^^^ITE
PARA CONSUMO DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS;

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS | E

ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; REPARAÇÃO; E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIÇOS

FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO' DE ARTEFATOS DE COURO ; EDlÇÃOl DE

JORNAIS DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB

ENCOMENDA; WEB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PRÒGRAMAS

DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, SUPORTE TÉCNitO,

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TRATAATIVIDADES DE

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECÍFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS

DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DÈ APOIO ADMINISTRATIVO ; COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE

TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ^ DE
COMUNICAÇÃO; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA;

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL;

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCEtO MÓVEIS; FABRICAÇÃO ^ DE
ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO

MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA,

PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJE IROS;

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO ; COMÉRCIO VAREJISTA|DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA .DA

INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E | DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO

CONFECÇÃO;

ORGANIZAÇÃO DEDE

I

I

REQUERIMENTO 81300001671635

I

I

28/11/2023Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n” 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser verificado em http://regin;juceb.ba:gov. br/AUTENTlCACAODOCUM _NTOS/AL TENTIC i ^CAO.aspx

Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023

porTiana Regila M G de Araújo - Secrelária-Geral
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ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E

INSTRUMENTOS MUSICAIS;

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNIGCÍ,^

ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; MANUTENÇÃO E REPAr|aÇÃO DE

APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; ATIVIDADES DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA;

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; ATiyiDADESjDE
BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA|DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS

PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;

COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA 'DE

COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL !dE

OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS

DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE ÁUDIO^ E VÍdÍeO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL e|dE
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,

CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA;

PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS |DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; CÒMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOSiDE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS

NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS; PRODUÇÃO- DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE
ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E

MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM

CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA
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ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TE

EXCETO ANDAIMES
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CLÁUSULA 4S. A administração da sociedade'caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e

extrajudícialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, lem

atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada e solidária à importância

total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei n® 10.406 de 10 de

janeiro de 2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade
limitada.
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Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE

LIMITADA, com o teor a seguir:
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃ^^
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAU^^

RESPONSABILIDADE LIMITADA I
AF BRITO MOREIRA LTDA CNPJ 19.522.415/0001-53
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AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 2^11/1994,

EMPRESÁRIO, com CPF nS. 025.060.145-19., Carteira de Identidade RG nS. 13.388.059-

16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86 Centro, Cipó/BA .

CEP: 48.450-000/BA. passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMIT/^DA, a qual
se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL
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CLÁUSULA 19 A sociedade UNIPESSOAL girará sob o nome empresarial 'AF BRITO

MOREIRA LTDA, e terá sede na Avenida Sete de Setembro, 02, sala centro Cipó/BA. CEP:
48.450-000. '

Parágrafo único — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integraiizaçâo do capital social, conforme art.

1.052 CC/2002
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CLÁUSULA 29-0 capital social,

subscritose integralizadosem moeda correntedo país e divididosem 50.000 (cinquenta

mil) quotas no valor 1,00 (um) cada quota, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, fica

atribuído ao sócio da seguinte maneira:

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 'mil reais).no
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AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais)
M C/a

■â
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CLÁUSULA 39 As quotas são indivisíveis e hão poderão ser cedidas ou transferidasino

todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua

aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÁSULA 49 O objeto será;

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO VAREJISTA DE

SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ; COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSpS;
TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATpS(

CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FABRICACAO DE ARTESANATOS. ALUGUEL [DE

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE PALCOS> COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
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EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE OBJETOS PESSOAIS E

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE U

DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO,

AMPLIFICAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRI
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uso profissional E de segurança do TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS^ DE
TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE .TAPEÇARIA;

PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E .

DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, |lIMPEZ/v E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS

LIGAS; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAÉ PARA USO

DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO,

GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO .E CRISTAL;

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL;
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FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS
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DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADO

CUSTOMIZÁVEIS

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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ANTERIORMENTE
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SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO
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CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
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28/1,1/2023Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n° 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucéb.ba.gov. br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIOACAO.aspx

Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS91015QQ

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS951180Q

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO

9512600
I

9521500

CLÁUSULA 53 A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA 6^ A administração da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA

com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 'em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 7ã Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros apurados.

CLÁUSULA 83 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 93 o(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que hão

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena iijue

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1^, CC/2002)

I

||

I

I

I
I

PARAGRAFO ÚNICO. Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar

balanços ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se) e poderão iser

distribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas cotas ou de forma convencionada

entre os mesmos.

I
I

I

I

I

CLÁUSULA 103 Fica eleito o foro de Cipó/BA para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

I

^ .. I

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento errii via única.

Cipó/BA. 09 de setembro de 2023.

I

I

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA

I

t

I

I

I

28/1,1/2023Junta Comercia] do Estado da Bahia^

Certifico o Registro sob o n° 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser verificado em http://regin.luceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIC \CAO.aspi<

Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gerai
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

A F BRITO MOREIRA LTDANOME DA EMPRESA

231312520 -17/11/2023PROTOCOLO

002 - ALTERAÇÃOATO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO 1

!

(

1

MATRIZ
(

I

MIRE 29205933976

2NPJ 19.522.415/0001-53

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/11/2023

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205933976 DE 28/11/2023 DATA A*^

I

I

;ÃO^/l 1/2023

I
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2pf; 02506014519 - AGENOR FELIPE
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO llI
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Secretária-Geral i I
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n® 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser verificado em http://règin.]uceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 28/11 /2023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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* MINISTÉRIO DA FAZENDA
^ Secretaria da Receita Federal do Brasil
, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

11

!

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA

CNPJ: 19.522.415/0001-53 I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas do,
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: .

I

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) conr

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de'1966

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto-de decisão judicial que determina suo

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e
I

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

II

'ii

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação db
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:31 do dia 16/01/2025 <hora e data dé Brasília>. !

Válida até 15/07/2025.

Código de controle da certidão: 2EB2.F92B,EF9E.4845
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

I

1

Nome; A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Certidão n°: 2795584/2025

Expedição: 15/01/2025, às 11:24:34

Validade: 14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da,data

de sua expedição. ■

i

Certifica-se que A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n* 19.522.415/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. i

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2,011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa ern relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação déi^ sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traball:.o na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

)

I

I

I

I

I
I
I
I

!

INFORMAÇÃO IMPORTANTE , .i
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ps dados

necessários â identificação das pessoas naturais e j;urídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga|ções
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado cu em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentej
aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, ,a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; bu decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que[
disposição legal, contiver força executiva.

. I]I

por

I

I

I

I

Dúvidas e sugestões: cndtOtst.jus.br
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Consulta Regularidade do Empregador06/03/2025,10:39

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF (

I

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.522.415/0001-53

AF BRITO MOREIRA

AVE SETE DE SETEMBRO 02 SALA / CENTRO / CIPO / BA / 48450-000
. )

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025

I

Certificação Número: 2025022512342125568644
I

I

Informação obtida em 06/03/2025 10:39:41 I I
I

I>

I

A utilização deste Certificado para os fins prèvistos em Lei ' esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

I;

I

I

I

I

I,1

I

I

11
I I

I

1/1
https://consuIta-crf.cai)ca.gov.br/consul{acrf/pages/consu[taEmp regador.jsf
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Emissão: 15/01GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

q.SECRETARIA DA FAZENDA í^
“í^

j
o 4 s

ç>

o

Certidão Negativa de Débitos Tributário Ü
%

I

OJ

5>.
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -

Tributário do Estado da Bahia)
I

I

!

I

I

I

i

Certidão N®: 20250277921 ♦

RAZAOSOCÍAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJl.
1 i

I
19.522.415/0001-53114.287.214 j

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

I

I

I I

I

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida^
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da; Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteríormente.

I

Emitida em 15/01/2025, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data da;sua
emissão. [V

I

'I
I

I

I

I
I

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br •

I

j

I

I

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. ii

I I
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Prefeitura Municipal de Cipó

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRAÇAJURACYMAGALHÃES,S/N°
CENTRO-CIPÓ-BA

CNPJ: 13.808.936/0001-95

CEP: 48450-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000012/202S.E

I

II

Nome/Razâo Social: AF BRITO MOREIRA - EPP

THERMAS METAL E COURONome Fantasia:

CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53Inscrição Municipal: 000000932

Endereço:

I I

AV Sete de Setembrp, 02 SALA

CENTRO CIPÓ - BA CEP: 48450-000
I

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSJAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. . :
I

Observação:

iíik*,»********************************************************* **************************************************************'******** **********

****************************************************************************************************************************'‘*****************

********************************************************»*****************************************************************»*'******** **********

******************************************************************************************************************************

com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em 11/02/2025

Certidão válida até: 13/03/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 86000106205700000009320300000 12202502111

I

I

I
I

ii

m I

kh

1

Certidão emitida eletronicamente vía Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação

autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

https://cipo.saatrl.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

de sua
I

I
I

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 11/02/2025 às 13:13:3<í

I

I



0)
CJ. J’

- c

CDi-

O1

CO
c

r'"

s
£/<AryÁe»Tnr\ ryc AvriiAíl/^lDi»'!

Oi

OV

i x'

o
I ? DATA DS ASERTURAl -;-NVi?£H0 D£íHSC?«çA0'> CpfBlPROyâNXEpEJNSCRÍÇÂO.MMN‘CíPÂL.-

,, : SITUAÇÃO CAÒÁSTFÃt
XJ
CDf..

27/01/2014>,000000932 N
ç.:

CD
- HNOKEOURAZAOSOCWL - • ' - '

AF^BlRlfo MOREljW-EPP

-,CNpJ/CPF-í

19.522.^15/0001-53

r

.tí
r

O)
s

.Q

.{fWr/EFAíiTMIA),.

• ■THERfi^SMÉTÀtieÇOURP
i'

!

•(

k.
K

i • COqiGO E 0£SCR)ÇA0 DA ATiV!(MM}E ECONO^nCA FRINCtfJ.

/237;-,TFFnLÚFCofnercío Vàrejlste '

v' 1

.k-
> ‘ i

a.J!-

CpqiGO E DESCRtÇAp DA NATUREZA JURÍDICA ,.
999999999-NAOiINFÒRMADA

3 %
t 1■ 'VÍ

1 -*v/ 2.í, .. t^ .;,u. '«• ■■
i.'JLJ.

T T
..

COrPLElJEWÒ
■“

lüm:Mi

I LOGRADOURO' <• I Á í ■ - ^

~ . 'íi'

✓'V s ;
<

í

c4.-.
02 SALA ç

'V s>- ,-i.
r'

A
>

ÜF,j|-BAIRRO»ISTWTO

CENTRÒ;: ,

CÊP MUNICÍPIO

CIPÓ

í'! ;
/■,

f .1. í.,.-?-
, ■ “'k--

k-’' ■■•---•
' 1'

s'

BA T48450000,,^ -•■
* ’ .f.

."t
!' S - .- K .

«OA|TAOE,v^!iMDEr-;:rri,’fc-:;-;-'Ti-s---''

-31/12/2025

.OATAOASITüA^ÓCÁiWCTRÃLr
>1

ssõuaçXõcãdSt^
r •4

r. i >'*
■ 'i'' ‘

-ü ;<> ,

4 í'
r.

■ Vv, • .•

jp K'--.•yi t ^

V-i
r}v--. T -

í-
V í .

i
’ >

-“v -r^t <-

.•k,. ^

' l-z^íJ. V5r '* í
"’r i; - ' **’*: ''*'V

' f.'V
■ í.''. <>

lá. -y. r-í~*

,k’
.....

.t >•' • ^ \y . r '

4 V.
vi^1- i,- ./

V ■ 3/>J. .

•C,'" V -.-i' -. j

'f:Vv;r

' V'-
■ Av

-í r- ■

• <>

. A ;k
'

1-

=:->
N > -'.f:

i‘,’ <V; ".
>

■‘
- -1

í.' . > .

•vi;-"-'
' r

v-*-' r‘ ■. •- ..•
■ ■,<>•V . iV ’• -r

r í

..

i . •“ ' A: \

•' ■ ,v ■;“'
l-./'4 'i'1

»

f
; "V-} <

I f:vf X'.‘ . v-.r
- .■-

ir■

,.. ■ -'i-K-

:% ■:-A.

-■- ,'-

■ •

'■■i ''-l;-,v'V.A,i \

V'
5

r %

V4' '■V‘1 ’ <•

V-.- : ‘••í i

- i
,■; ;

.,
.». •-

' i- •'- iVi , . -i ^ • -..

I • ,■

.í’ ''
I .>



I

I
r

I

• ‘

:

O,

%
BRO^EIT^A MÜNieiPAL eiRÓ

Sécratafia de Finanças

S*ilO
% á>t \

>-v.4Sv-0?í'

«.í
Ç>1'.

<nV

o ..j’' ür
i|ü sS

a
i

.CIPO

ALVARÁ DÉ ílújI ■ ÍT-vJ

I
(

- )NSd,'Mp!^íeiPAL —COp. ÇONTRiBÜÍNTE -

93200mm8204

y

ÇOr^GEpip.p A; (

j

Aí= BRÍtQ MÒREÍRÁ - EPP
I

J

-‘N0ME;FÀI#AS!A ~ \ .

THÊRMÃSíMETAL é coüro

r%:iNS.ÇrESJ;-•: C.N.P;J. - •N

(

19.522.415/0001-53

J Vi
i

^ ^ ^ ^— ÊNDÉRÉÇO

AV Sete de Setembro 02 SALA CENTRO . Ç!PÓ =lBA ^

T\

I

J
II I

I

-ÓÉSCRtÇÃOOÀtAXA-if

I I

TFF/TLL-Comercio Varejista.
f

237 I

•> I

p'

- ATjVIDApE PRiNGIPAL---"
“X

I

TFF/TLL - Còmêrcio Varejista..237
I

(

.I

HQRÂRIO ESPÉCrAL

X^XtX-XtX-XtK-X-X^X

— HORÃRJÕNtíRttAE —r

Das: 0Ó:Ó0 às 00:00
I

.w

PÀTA PE E.MISSÂO-^DÁTA INÍCIO AtiVfPÁÒÉ-

27/01/2014

!

02? VI

PATÀIDE^VAÍIIDÂDE- I
'A*í,

31/12/2025
t

!

I

- .1

AV(SO ^
ii. I

ESTE ALVÃRÂ DEVERÃ SER FIXAdÕ ÊM ÍÕCAL DE:FÃCÍL VÍSÜ ^LÍZAÇ^O
II

-í.

A

•r

I



I

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA. FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1

CERTIDÃO N°: 00711284E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no! site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertídoes.tjba.jus.br/#/prímelrograu). r !

I

I

I

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos ^de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 14/02/20Í15,

verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

1
I

í

Razão Social: AF BRITO MOREIRA

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO N° 02 CENTRO CIPÓ BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações , de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

I iij
Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br: ii

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, de>lAendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/oü destinatário, tendo em vista quê a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

. i . ‘i
Esta certidão é emitida sem custas é tem validade de 30 dias; a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

I

I

I

I

i

tllI

1

I

í

i!
I
I

I

I

I

I

. 1

I

Salvador/BA, sexta-feira, 14 de fe^l/ereiro de 2025
\ '
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CMFN/MA
I I

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n” 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

ôiFolha:

; Rubrica:

I

i

Da: CPL

Para: Contabilidade

I

Pelo presente ofício, a Comissão Permanente de Licitações (CPL), faz

requerimento a Contabilidade da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras,,que

forneça dotação orçamentária para ser utilizada no processo licitatório |a seguir
descrito, para que a presente, demonstre previsão de adequação,orçamentária e

i . , I

financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e
I

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta das dotações

orçamentárias.
I t

I

i
I

\ I

I

OBJETO: Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de aooio teaislativo,

incluindo microfones, campainha e orísmàs de mesa, destinados àlCâniara

Municipal de Fortaleza dos Noaueiras~MA. I

!

I

!

I

I

I
I II I

I
I

\

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de março de 2025
I

I

*1

I

I

I

(

í

i

Domingos Augusto dè Oliveira Júnior
Agente de Contratação
Portaria N° 04/2025
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OAFN/MA

Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

)

7^Folha: _
Rubrica:

I

!

I

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO

I

Da:

OBJETO: Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de i apoJo

íeaislativo, incluindo microfones, campainha e prismas de mesa, destinadçys

à Câmara Municipal de Fortaleza dos Noaueiras-MA. conforme

especificações e quantidades detalhadas no termo de referência. t
I

I

í

I

Conforme Lei Orçamentária aprovada para o Exercício de; 202.5
confirmamos a existência de dotação orçamentária para a contratação dq objeto
supracitado, nas rubricas a seguir especificadas:

I

I\

I I

I

II
I

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e

Legislativas.

(

\

í
I i

i

3.3.90.30.00 - Material de consumo
\

I

(

M

I

I

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 10 de março de 2025.
I

i'i
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CMFM/MACâmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

:kFolha:;
Rubrica:

I

I

I

Processo Administrativo 00011/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2025
I

I
I

PARECER TÉCNICO

I

I

Objeto: Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de apoio legislativo, inclui,rido
microfones, campainha e prismas de mesa, destinados à Câmara Municipal de Fortaleza

dos Nogueiras-MA, conforme especificações e quantidades detalhadas no termo| de
referência. I

I

I

I-JUSTIFICATIVA

I
I

1
i

Trata-se de processo administrativo de contratação, na modalidade dispensij de

licitação, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos de áudio e materiais |de apoio
legislativo, incluindo microfones, campainha e prismas de mesa, destinados à Câmara

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme especificações e quantidades
detalhadas no termo de referência. i

I

1

1

Conforme consta no termo de referência, a justificativa da contratação jserá com
base na necessidade de manter a higiene e salubridade das instalações da Câniara

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, garantindo um ambiente adequado'; ao
desenvolvimento das atividades administrativas. I

valor
I.

daDe acordo proposta e qualificação técnica constante no processo, o

contratação de R$ 6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta reais) e por se tratar contrate çâo
de empresa técnica especializada no objeto a ser contratado, o processo encontra a|Daro '
legal na lei 14.133/2021 artigo 75, inciso II, observadas as disposições do| artigo 72, d^ Lei
n° 14.133/2021, 1.

I

Art. 75. É dispensável a licitação:

I! - Para contratação que envolva valores inferiores e

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso dè outros servjços
e compras;

R$

I
I

!

1

t

1
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CMFrJ/MACâmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

I

Folha:

Rubrica: i
II

I

I

DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
Altera o valor da dispensa para a que se refere o artigo Art.

75, caput, inciso II R$ R$ 62.725,59.(sessenta e dois inil,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nòve
centavos) \

i

I

II - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

j

A empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita np CNPJ:

19.522.415/0001-53, com endereço na Avenida 7 de Setembro n° 02 ~ Cenfro, CEP:

48.450-000, C/pó - Bahia, foi escolhido por apresentar menor preço cotado, por sé tratarl de
empresa especializada no objeto a ser contratado por apresenta qualificação técnica
satisfatória.

I

I

I
<

1,

I

III - ESTIMATIVA DA DESPESA/JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O Valor da despesa foi aferido por meio de 03 cotações díre

comprovação do preço praticado no mercado.

as, para

I
I

j

O preço a ser pactuado encontra justificativa nos preços apresentado de pratica
no mercado e por notória especialidade apresentado pela empresa para exercer as funções,
sendo que, o que determinou a escolha-do fornecimento foi o menor preçp colido
apresentada pela empresa.

I

I

IV - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
É

I

í

I

O dispêndío previsto possui compatibilidade com a previsão de

orçamentários, na seguinte dotação, constante da Lei Orçamentária Anual vigente

recursos

I

V - COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUIS
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

TOS DE

I

II

O futuro contratado preenche os requisitos mínimos de qualificação técnica junto
a seus profissionais e habilitação necessários, conforme documentos anexos ao p'ocesso.

I
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CMFM/MACâmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n" 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

I

11Folha:

Rubrica:

(

!

I

VI - DO CONTRATO I

I

t ^

Para celebração do futuro contrato, anexa-se a minuta que deverá ser analisada
e aprovada pela assessorla jurídica.

I.

I

VII-CONCLUSÃO
1 1

í iI

Considerando o que consta deste processo de Dispensa de Licitação | n°
007/2025 (Processo administrativo n° 00010/2025), declara possível a contratação ora

pretendida, fundamentada dó inciso artigo 75, inciso II, da lei 14.133/2021, para o objeto

supracitado, em favor da empresa abaixo: I
11
I

Fornecedor: A F BRITO MOREIRA LTDA ~ EPP

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Valor: R$ 6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta reais)
Prazo: 12 meses.

II(

I

I

I
I

I

I

(

I

4 ||

À assessoria jurídica para Analice e emissão do parecer sobre os procedimeh :os
I

adotados il

I

I

I
I

Fortaleza dos Nogueiras, 10 de março dé 2025.
I

II

I

i

I

I

(
1 I

I I

Domingos Augusto de Oliveira Júnior

Agente de Contratação

Portaria N° 04/2025
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CMFN/MAI

2:fCFolha:

Rubrica:Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000
f

I

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

1
1 1

(

t

Assunto: parecer sobre processo de contratação direta, Dispensa de Licitação .
j

I

I

Processo Administrativo n° 00011/2025

Dispensa de Licitação 008/2025
I

r

(

t

À Assessoria Jurídica,
i

(I

Encaminho a Vossa Senhoria a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 007/2025, que térn
’ 'I

como objeto é a Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de apdíp
■ ■ ■ I ! I

legislativo. Incluindo microfones, campainha e prismas de mesa, destinadoS|, à
Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA, conforme especificações ie

' '! I

quantidades detalhadas no termo de referência, para que seja elaborado o

respectivo “parecer”, com relação a sua adequação à Lei Federal n°. 14.133/2021

e suas alterações posteriores.

(

]

i

I

rl

I
i

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de março de 2025 I
t

I

I' 'Atenciosamente,

,1
t

I

Domingos Augusto de Oliveira Júnior

Agente de Contratação

Portaria N° 04/2025

I

<,

(

I
I
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CMFN/M>\
Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

I

If:Folha:

Rubrica:
\

I
I

PARECER JURÍDICO

I

I

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n“ 00011/2025

Processo Licitatório: Dispensa de Licitação n° 008/2025

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Análise do Procedimento do Dispensa de Licitação n° 008/2025.

(

I
Ij

1

{

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO II, DA LEI
14.133/2021 ATUALIZADA PELO DECRETO 11.871 DE 29 DE DEZEMBRO DE

2023.
I

I

I

1. RELATORIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhado a esta

Assessoria Jurídica, nos termos do art. 53, da lei 14.133/2021, na qual requer

análise jurídica da legalidade do Processo Administrativo de Dispensa

supracitado.

I

I

I

I

I

I

É importante destacar que junto ao pedido de parecer, foi

encaminhado pedido para a Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de

apoio legislativo, incluindo microfones, campainha e prismas de mesa

destinados à Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA, Iconforme

especificações e quantidades detalhadas no termo de referência, a autorização

do Presidente da Câmara, solicitação de pesquisa de preços acomparihada do
resultado da pesquisa de cotações de mercado (pelo menos 03 empresas

consultadas), dotação orçamentária, a autuação do processo e parecer técnico

emitido pelo agente de contratação, apontando como proposta mais vantajosa a

apresentada pela Empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ: 19.522.415/0001-53, com endereço na Avenida 7 de Setembro n° 02

- Centro, CEP: 48.450-000, Cipó - Bahia, por ter cotado o item no valor de R$

6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta reais). i

í

I

t

I
I
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CMFN/MACâmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

É preciso destacar que os valores informados nos ornamentos
realizados pelo setor de compras, são de sua inteira responsabilidade;'devenjdo
sempre seguir as regras de balizamentos previstos na Legislação vigente, não '
competindo a esta assessoria, avaliar a procedência e regularidade dos valores
apresentados pelas empresas que realizaram as cotações.

Folha:

Rubrica: '

I I

1

É 0 que há de mais relevante para relatar. I
T'

t

1

.r

giiDAMENTÀÇÃO: ". 2.
I

j

t

A Constituição Federal de 1988, com o fito de promover
princípios administrativos como os da igualdade, impessoalidade, publicidade e

moralidade, previu a licitação com regra geral para contratar com o Poder

Público, seja obras, serviços, compras e alienações.

I

i

I

I

I
I i

I

Nesse sentido, o seu art.-37, inciso XXi, in verbis: t

1

Art. 37. A administração pública direta e indireta ,de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distnto
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 'de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

efíciência e, também, ao seguinte: j
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações seião
contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as\condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somehte
penvitirá as - exigências de qualificação j técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprímento
das obrigações.

!

\
i

I

!

i

I

Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser

acolhido pela administração pública apenas em casos excepcionais e que

tenham respaldo legal, sob pena de desvirtuamento do maridamerto

constitucional. I
I'
I

I

i
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I

I

I
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CMFN/MÀCâmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles
nos quais a formalização de processos mais complexos torna-se inviável do

ponto de vista prático e da economicidade, são os processos tidos como

dispensáveis. i

\

L^:!Fblha:
Rubrica: <

t

I

I

t

i I
I

I I

No caso em comento, almeja-se a contratação de empresa; a

autorização do Presidente da Câmara, conforme termo de referência, para
atender as necessidades da Secretaria sòlicitante.i I

1
I

I
I1

II

Verifica-se que o valor total da aquisição será de R$ 6.380,00

(seis mil trezentos e oitenta reais), por meio de uma “dispensa de licitação”.

1

I

I

I

Considerando o valor da presente dispensa é possível observar

que a mesmo está dentro do limite do. art. 75, inciso I, da lei 14.133/2021

atualizado pelo DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

(

I

I

I

I

Se não vejamos:
I I

Art. 75. É dispensável a licitação: :

II - Para contratação que envolva valores inferiores a \r$
50.000,00' (cinquenta mil reais), no caso,' de outros
serviços e compras;

DECREtO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
Altera o valor da dispensa para a que se refere o artigo
Art, 75, caput, inciso II R$ R$62.725,59.

I

I
I (

\\
I

!

I

No presente caso, o valor a ser contratado é R$ 6.380,00 (seis

mil trezentos e oitenta reais), ou seja, menor que o limite máximo legal

permitido.

I
I

I

!
I

l>

\

Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o va or

teto, para formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja, arialisanjJo
do ponto de vista estritamente jurídico e corisiderando a necessidade c e adquirir

os referidos serviços, vislumbra-se a possibilidade de aplicação 'do noyo
dispositivo para formalização dê processo de dispensa, já que não há,
neste momento vedação para seu uso.

I

I

I

I

}

I II

;
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CMFN/MA.Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ 11“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

Ademais, se nota que o seu desmembramento se deu única e

exclusivamente para melhor organização e separação dos serviços; a serem
adquiridos, foi considerada a contratação do fornecedor mais vantajoso Câmara

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, motivo pelo qual não há qualquer tipo
de prejuízo.

Folha:

Rubrica: !
I

I

I

1

1

I '■

I

II

I

Outrossim, também se observa que o processo formalizado
também atende as regras do art. 72 da lei 14.133/2021, pois, apresenta; a
documentação mínima necessário para a formalização da dispensa de licitação.

/
X

I

I

I

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha

e da evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para

que a referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da

razoabilidade) e que sejam respeitados os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88). :
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Nesse rumo, reforçam-se as orientações no sentido de tomarps
devidos cuidados com a abertura de processo de dispensa de licitação,

lembrando que, tal trâmite deve ser aplicado somente como exceção e não coriio
regra.
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Diante do exposto, primeiramente, cumpre apenas reiterar que

não cabe a esta assessoria jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência
na aquisição, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa

forma, desde que o entendimento do interesse público e as demais orientações

técnicas apresentadas, opina-se que a oontratação poderá ser efetivada, de

forma direta, tendo em vista que, a referida contratação enquadra-se nas

hipóteses de dispensa de licitação, definida no inciso I do artigo 75 da Üei
14.133/2021, atualizado pelo Decreto n° 11.871 DE 29 DE DEZEMBRO DE

2023.
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente juríd

e opinativo, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito

conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.
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É 0 parécer, s. m. j.
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CMFN/MACâmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n“ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras /MA, em 11 de março de 2025.
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Assinado de forma digital por ANA KARLA ‘
COELHO DOS SANTOS UMA:60695875370
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ANA KARLA COELHO DOS SANTOS UMA

ADVOGADA - ÓAB/MA 25.105
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Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

CNPJ n” 07.369.838/0001-04

Praça 17 de abril, s/n, Nova Fortaleza - 65.805-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 00011/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025

I
I

I

I I

I
I

I

I

TERMO DE homologação
I

I
I

I

>1

I I
1

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, acostado no,

parecer técnico, e no parecer jurídico, e nas demais peças deste processo, o ,
Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, no de suas |
atribuições legais, com base nas informações constantes no .Termo de [
autorização da DISPENSA N° 008/2025, e de acordo com o que dispõe da Lei |
Federal n° 14.133/2021, resolve homologar o presente processo de DISPEI^SA
DE LICITAÇÃO, com o OBJETO: Aquisição de equipamentos de áudio e •

materiais de apoio legislativo, incluindo" microfones, campainha e prismas de ^
mesa, destinados à Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA, '■
conforme especificações e quantidades detalhadas no termo de referência] em l|
favor da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, CNPJ: 19.522.415/000l|-53,
Endereço: Avenida Sete de Setembro, n“ 02, Centro, Cipó - BA, CEP 48.450-
000, por ter cotado os itens no valor global de R$ 6.380,00 (seis mil trezentos e

oitenta reais), conforme proposta apresentada.
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Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de março de 2025 1

— ^

EpíMAR DIAS DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
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Administrativo Ns 25/2024 em que foram registrados os preços da

Empresa: PLANECON SERViÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
14.796.097/0001-03, com sede na Rua vereador Odilon Botelho, 115,

Sala B, Bairro de Fátima, Balsas/MA, CEP: 65.800-000, cujo objeto

registro de preços para a eventual contratação de pessoa jurídica do

ramo para prestação de serviços de locação de veículos, de interesse

desta Administração Pública, decorrente do Pregão Eletrônico n»

10/2024-SRP, Ata de Registro de Preços n^ 04/2024, referente aos itens

e quantidades abaixo relacionados, que ora aderimos.

01.031.0001.2001.0000 3.3.90.30.00. DO .FORO: Comarca de

Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 12 d'e março de 2Ó25.
ASSINATURAS: Edimar Dias da Silva ÍCONTRATANTE) Agenor Feiípe

Brito Moreira (CONTRATADA). ^ !
I

Publicado por: DOMINGOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR

Código identificador: 4daa50b73e8dl.l2efa^'&{

7^“
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/ ' . <§A|/O

EMPRESA; PLANECON SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ Ns
14.796.097/0001-03

TERMO DE HOMOLOGAÇAC^ 0»
O

5
OI

S
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 00010/2025\O
DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 007/202S

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

3JAN
WEIOILO

ITEK SESCRICiO WICASMODELC JND juAMryvESES /.UNtr

/etculo tpD cãmínhonete 4x4, com potência
nTnlma da 100 e.v.. e capacidade de carga
le atd 1,000 kg com ar ccadlclorvado, diregia
lidiáullca e capacidade par^ 5 (cinco)
M5&aqeiro5

rorOTA/HILUX
4ÉS 12 U 12.800.00

»v

Balsas/MA, 13 de março de 2025.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, acostado no

parecer técnico, e no parecer jurídico, e nas demais peças deste

processo, o Presidente da Câmara'Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras, no uso de suas atribuições legais, com base nes informações

constantes no Termo de autorização da DISPENSA N® 0(37/2025, e de

acordo com o que dispõe da Lei Federal n® 14.133/2021, resolve

homologar o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com o

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação

de softwares para execução de sistema especípco de contabilidade

pública e folha de pagamento e demais serviços, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência; em

favor da empresa FÊNIX.COM - CONTEÚDO E TECjNOLOGl-j LTDA - EPP,

CNPJ: 01.141.809/0001-04, Endereço: Rua S-2. 634 - Setor Bela Vista.

Goiânia - Goiás CEP 74823-430, por ter, cotado os itens no valor global

para 12 (doze) meses de R$ 18.936,00 (dezoito rríil novecentos e trinta

e seis reais), conforme proposta apresentada. {
I I

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 04 de fevereiro de 2025

Paulo Eduardo Coelho Junior
Presidente da Câmara

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: f6c701f838c871527elll5bb490fbcdl

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO

##ATO DE EXTRATO DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

RESENHA DO CONTRATO NS 011/2025. Referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO NS 08/2025. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS e a empresa FÊNIX.COM -
CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o

01.141.809/0001-04. OBJETO: contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de softwares para execução de

sistema específico de contabilidade pública e folha de pagamento e

demais serviços, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no termo de referência. VIGÊNCIA: O prazo de vigência

da contratação é de 12 (DOZE) meses, contados da data de

assinatura deste instrumento. PREÇO: O valor do presente Termo de

Contrato é de R$ 18.936,00 (dezoito mil e novecentos e trinta e seis

is). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2001.0000
1.90.30.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA

ASSINATURA: 05 de Fevereiro de 2025. ASSINATURAS: Edimar Dias

da Silva (CONTRATANTE) Edson Roque Pesconi (CONTRATADA).

I

■ EDIMAR DIAS DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
I

Publicado por: DOMINGOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR
Código identificador: d7b938a9a5534bf5eb31fi)a37bbd504b
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ii

fPROCESSO.ADMINISTRATIVO Ne 0001172025:;^
Publicado por: DOMINGOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR \rOISPENSA~DE-ÜdtAÇÃONe 008/2025

Código identificador: 9b0a8dac71e5e2bc69763ad8bca0a5db
~

tTERMO DE HpMOLO.GAÇAO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais" acostado no

parecer técnico, e no parecer jurídico, e nas Jdemai^l peças deste

processo, o Presidente da Câmara Municipal de FjOrtaleza, dos

Nogueiras, no uso de suas atribuições legais, comjbase nhs informaijões
constantes no Termo de autorização da DISPENSA N® 0Q8/2025, è de

acordo com o que dispõe da Lei Federal n“ lj4.133/2021, resolve

homologar o présente processo de DÍSPENSA DE LICITAÇÃO, com o

OBJETO: Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de apoio

legislativo, incluindo microfones, campainha e prismas de mesa,

destinados à Câmara Municipal de Tortaleza dos Nogueiras-MA,
conforme especificações e quantidades detalhadas no termo de

referência, em favor da empresa A Fj BRITO MOREIRA^ LTDA, CNPJ:

19.522.415/0001-53, Endereço: Avenida Sete de Setembro, ns 02,

Centro. Cipó - BA, CEP 48.450-000, por ter cotado os itens no valor

-global de R$ 6.380.00 (seis mil trezentos e oitenta reais), conforme

..proposta apresentada. | |

EXTRATO DE CONTRATO

##ATO DE EXTRATO DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

RESENHA DO CONTRATO NS 010/2025. Referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO N9 07/2025. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS e a empresa A F BRITO MOREIRA
LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o n& 19.522.415/0001-53.

OBJETO: Aquisição de equipamentos de áudio e materiais de apoio

legislativo, incluindo microfones, campainha e prismas de mesa,

destinados à Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA,
conforme especificações e quantidades detalhadas no termo de

referência. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12

(DOZE) meses, contados da data de assinatura deste instrumento.

PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.380,00 (seis

mil trezentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
I

I

li
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Fortaleza dos Nogueiras - MA. 10 de março de 2025 proposta apresentada.
I

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 14 de abril de 2025
EDIMAR DIAS DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
IEDIMAR DIAS DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza dos NogueirasPublicado por: DOMINGOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR

Código identifícador: abeb4f625f7ca7a3893be5bd2bb53d04
Publicado por: DOMINGOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR

Código identificador: 048aWcc24ee0e29acc39^^^ fa^f^
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOR

*
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 00012/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 009/2025

fi-
■4-

TERMO DE RATIFICAÇAO q
a

\QTERMO DE RATIFICAÇAOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo: 00.014/2025

Dispensa delicitação; 011/2025

Cumpridas as formalidades legais, h'aja vista os atosj contidos no

presente processo e, no uso das atribuições que me foram conferidas

pela Lei ns 14.133/21, Artigo 75 II, fica RATIFICADA a contratação

direta por Dispensa de Licitação, nos isegulntes termos '•

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, acostado no

parecer técnico, e no parecer jurídico, e nas demais peças deste

processo, o Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações

constantes no Termo de autorização da DISPENSA N° 009/2025, e de

♦rdo com o que dispõe da Lei Federal n® 14.133/2021, resolve

. iinologar o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com o

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de manutenção de ar condicionado, atendendo aos

interesses da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA.

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo

de referência, em favor da empresa D C MOURAO, CNPJ:
32.124.594/0001-39, Endereço: Rua Condessa, s/n®, Area Avançada,

Fortaleza dos Nogueiras/MA, CEP: 65.805-000, por ter cotado os itens •

no valor global para 12 (doze) meses de R$ 8.240,00 (oito mil duzentos

e quarenta reais), conforme proposta apresentada.

I

I

H B CONSULTORIA SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO LTDA -'ME,
I

com sede na cidade de Balsas/Ma, na Rua Santo Antonio n® 18 - Saia

Balsas - Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o númeroAl, Centro -

45.404.154/0001-87.
I

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, EUBORAÇÃO E GERENCIAMENTO, DAS

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AOS EVENTOS (S2210. S2220 E S2240),

•DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST), í|aRA PlIÁTAFORMA E-

SOCIAL. PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LORETO/MA.
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 14 de abril de 2025

VALOR: GLOBAL: R$31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas deste processo licitatório
correrão por conta da Dotação Orçamentária relacionada abaixo,

regularmente prevista no orçamento da Câmara N unicipal de

Loreto/Ma. J |

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2-001 - Mí nutenção e

Funcionamento da Câmara Municipal. >

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros

pessoa jurídica. ' ,

IEDIMAR DIAS DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras
I

Publicado por: DOMINGOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR
Código Identificador: c0f4a3a210S1513a372d8421f34489b9

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 00013/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 010/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Loreto/MA, 15 de abril de 2025.
I

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, acostado no .

parecer técnico, e no parecer Jurídico, e nas demais peças deste

processo, o Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações '

constantes no Termo de autorização da DISPENSA N® 010/2025, e de

acordo com o que dispõe da Lei Federal n® 14.133/2021, resolve

homologar o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com o

OBJETO: Contratação de empresa para realizar a 4^ revisão do veículo

Hilux CD DSL Power Pack, Placa ROY4100 de propriedade da Câmara

Municipal de Vereadores de Fortaleza dos Nogueiras/MA, para realizar a

revisão de 40 mil quilômetros, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no termo de referência, em favor da empresa

UMUARAMA MOTORS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:

07.172.382/0004-22, Endereço: Av. Governador Luiz Rocha, n.® 03,

Santo Amaro. Balsas/MA, CEP: 65.800-000, por ter cotado os itens no

valor global para 12 (doze) meses de R$ 4.532,78 (quatro mil

quinhentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos), conforme

José de Jesus Oliveira Gomes
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: LUCIJAIRA PERES BARROS
Código identificador: ecbc7623c4d8396le0d5ce92blb250e3

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

I >ll
Decreto legislativo 018/2025 - Gabinete da Presidência
Presidente Dutra (MA), 15 de abril dé; 2025. !
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